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EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÃÃO FISCAL - PENHORA ELETRÃNICA - "TEIMOSINHA" -
MEDIDA COERCITIVA  RAZOÃVEL E PROPORCIONAL - BAIXO VALOR - IRRELEVÃNCIA.
1 - A utilizaÃ§Ã£o da ferramenta denominada "teimosinha" se mostra razoÃ¡vel e proporcional na medida em que
possibilita a reiteraÃ§Ã£o automÃ¡tica da ordem de bloqueio de ativos financeiros, dentro de um prazo razoÃ¡vel e
determinado pelo CNJ, Ã³rgÃ£o regulamentador do sistema.
2 - "A jurisprudÃªncia pacÃ­fica do STJ Ã© no sentido de que a irrisoriedade do valor em relaÃ§Ã£o ao total da
dÃ­vida executada nÃ£o impede sua penhora via BacenJud" (REsp n. 1.646.531/RJ, relator Ministro Herman
Benjamin, Segunda Turma, julgado em 6/4/2017, DJe de 27/4/2017.)
AGRAVO DE INSTRUMENTO-CV NÂº 1.0000.25.009449-7/001 - COMARCA DE BELO HORIZONTE -
AGRAVANTE(S): MUNICÃPIO DE BELO HORIZONTE - AGRAVADO(A)(S): DEIVSON OLIVEIRA VIDAL,
INSTITUTO MUNDIAL DE DESENVOLVIMENTO E DA CIDADANIA - IMDC.

A C Ã R D Ã O

      Vistos etc., acorda, em Turma, a 3Âª CÃMARA CÃVEL do Tribunal de JustiÃ§a do Estado de Minas Gerais, na
conformidade da ata dos julgamentos, em DAR PROVIMENTO AO RECURSO.

DES. JAIR VARÃO
RELATOR

DES. JAIR VARÃO (RELATOR)

V O T O

      Cuida-se de agravo de instrumento interposto contra a r. decisÃ£o (eDOC 33, TJMG) proferida pela MMa. JuÃ­za
da 1Âª Vara de Feitos TributÃ¡rios do MunicÃ­pio da Comarca de Belo Horizonte que, nos autos da execuÃ§Ã£o fiscal
ajuizada pelo MunicÃ­pio de Belo Horizonte em face do Instituto Mundial de Desenvolvimento e da Cidadania e
outros, indeferiu o pedido de utilizaÃ§Ã£o do sistema teimosinha e determinou o imediato desbloqueio de valores que
nÃ£o superem a quantia de R$1.314,00 (mil, trezentos e quatorze reais).
      Sustenta o agravante (eDOC 1, TJMG), em sÃ­ntese, "que o TJMG possui entendimento absolutamente pacÃ­fico
e recente no sentido de que a penhora via SISBAJUD, por meio da reiteraÃ§Ã£o automÃ¡tica das ordens de bloqueio,
denominada "teimosinha", constitui ferramenta executiva legÃ­tima em favor do exequente e nÃ£o viola os princÃ­pios
da proporcionalidade e razoabilidade na execuÃ§Ã£o".
      Assevera que "ao fixar previamente o valor de R$ 1.314,00 para a ordem prÃ©via de desbloqueio imediato, a
decisÃ£o nÃ£o considerou o fato de que esta execuÃ§Ã£o fiscal nÃ£o estÃ¡ sujeita ao item 5.1.2.3 do Termo de
CooperaÃ§Ã£o TÃ©cnica nÂº 1/2024 que foi celebrado entre o TJMG e o MunicÃ­pio de Belo Horizonte".
       Nesses termos, requer a antecipaÃ§Ã£o dos efeitos da tutela recursal para que "seja determinada,
imediatamente, a penhora eletrÃ´nica, pelo sistema SISBAJUD, atÃ© o limite do valor do crÃ©dito exequendo, pelos
dados da executada DEIVSON OLIVEIRA VIDAL - CPF: 013.599.046-70, postergando eventual desbloqueio atÃ© o
julgamento do presente recurso" e, ao final, o provimento do recurso "a fim de reformar a decisÃ£o interlocutÃ³ria de
origem para autorizar a reiteraÃ§Ã£o automÃ¡tica das ordens de bloqueio, denominada 'teimosinha', e a
manutenÃ§Ã£o da penhora, ainda que sobre valores que nÃ£o superem a quantia de R$ 1.314,00".
      Deferida a formaÃ§Ã£o e o processamento do recurso, nÃ£o foi concedido o pedido de antecipaÃ§Ã£o dos
efeitos da tutela recursal (eDOC 34, TJMG).
      Intimado, o agravado quedou-se inerte, conforme certidÃ£o acostada aos autos (eDOC 36, TJMG).

      I - JUÃZO DE ADMISSIBILIDADE
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      Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheÃ§o do recurso.

      II - JUÃZO DE MÃRITO
      Cinge-se a controvÃ©rsia quanto Ã  possibilidade de realizaÃ§Ã£o de penhora online via SISBAJUD, utilizando-se
a ferramenta "teimosinha", bem como acerca de imediato desbloqueio de valores que nÃ£o superem a quantia de
R$1.314,00 (mil, trezentos e quatorze reais).
      Pois bem.
      A penhora em dinheiro deve preferir, em regra, Ã s demais, trazendo o art. 11, da LEF, uma presunÃ§Ã£o no
sentido de que se trata do meio, ao mesmo tempo, menos oneroso para o devedor e mais proveitoso ao credor.
      Para facilitar a diligÃªncia, houve o aprimoramento do antigo sistema BACENJUD, tornando-o mais eficaz e
efetivo no cumprimento das ordens judiciais de expropriaÃ§Ã£o em dinheiro, nos termos do art. 854, do CPC,
aplicÃ¡vel ao caso por forÃ§a do art. 1Âº, da LEF, com a criaÃ§Ã£o do sistema SISBAJUD.
      Assim, como forma de aprimoramento, ficou estabelecido limite temporal na ferramenta "teimosinha", jÃ¡ que,
anteriormente, este nÃ£o existia, o que, em grande maioria, resultava em fracasso, jÃ¡ que a ordem de constriÃ§Ã£o
se restringia apenas Ã s primeiras 24h da determinaÃ§Ã£o judicial.
      Logo, apesar de jÃ¡ ter entendido de forma diversa, penso que a possibilidade de reiteraÃ§Ã£o automÃ¡tica pelo
sistema "teimosinha", dentro de um prazo razoÃ¡vel e determinado pelo CNJ, Ã³rgÃ£o regulamentador do sistema,
possa ser mais assertivo e convolar em penhora o numerÃ¡rio disponÃ­vel em conta do executado neste perÃ­odo.
      Ademais, a jurisprudÃªncia deste Tribunal de JustiÃ§a se consolidou no sentido da viabilidade da ferramenta
denominada "teimosinha":

"EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÃÃO DE EXECUÃÃO FISCAL - BLOQUEIO DE ATIVOS FINANCEIROS
DO EXECUTADO VIA SISBAJUD - UTILIZAÃÃO DA TEIMOSINHA - POSSIBILIDADE
1. A utilizaÃ§Ã£o da ferramenta "teimosinha" no Ã¢mbito do SISBAJUD deve ser admitida diante da necessidade de
satisfaÃ§Ã£o do crÃ©dito executado, sem se olvidar que dinheiro em espÃ©cie, em depÃ³sito ou aplicaÃ§Ã£o em
instituiÃ§Ã£o financeira, tem preferÃªncia legal, nos termos do art. 835 do CPC/2015.
2. A ferramenta, que permite a reiteraÃ§Ã£o da ordem de bloqueio por prazo determinado, Ã© instrumento criado com
apoio do CNJ para promover a efetividade da execuÃ§Ã£o e duraÃ§Ã£o razoÃ¡vel do processo, inexistindo
violaÃ§Ã£o ao direito do executado.
3. Recurso provido.  (TJMG -  Agravo de Instrumento-Cv  1.0000.22.199025-2/001, Relator(a): Des.(a) Ãurea Brasil ,
5Âª CÃMARA CÃVEL, julgamento em 09/03/2023, publicaÃ§Ã£o da sÃºmula em 09/03/2023)"

"EMENTA: AGRAVO INSTRUMENTO. EXECUÃÃO. PENHORA ON LINE. SISBAJUD. FERRAMENTA TEIMOSINHA.
REITERAÃÃO AUTOMÃTICA DA ORDEM DE BLOQUEIO. NECESSIDADE E POSSIBILIDADE. O CNJ
regulamentou a utilizaÃ§Ã£o do sistema SISBAJUD e restou definido que o juÃ­zo poderÃ¡ valer-se da nova
denominada "teimosinha", que tem a funcionalidade de repetiÃ§Ã£o automÃ¡tica da ordem de bloqueio com o fito de
garantir o cumprimento da efetividade jurisdicional e celeridade.  (TJMG -  Agravo de Instrumento-Cv
1.0000.23.004165-9/001, Relator(a): Des.(a) Amauri Pinto Ferreira , 17Âª CÃMARA CÃVEL, julgamento em
08/03/2023, publicaÃ§Ã£o da sÃºmula em 09/03/2023)"

"EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÃÃO FISCAL - SISBAJUD - "TEIMOSINHA" - TENTATIVAS
REITERADAS DE PENHORA - POSSIBILIDADE - CNJ - CELERIDADE E EFETIVIDADE - RECURSO PROVIDO. O
Sistema de Busca de Ativos do Poder JudiciÃ¡rio - SISBAJUD foi criado com o objetivo de aprimorar o sistema atÃ©
entÃ£o utilizado (BACENJUD), oportunidade na qual se tornou mais robusta a tecnologia do sistema, permitindo
novas funcionalidades. Restando demonstrado que a ferramenta jÃ¡ se encontra Ã  disposiÃ§Ã£o do juÃ­zo e poderÃ¡
garantir a localizaÃ§Ã£o e bloqueio de ativos financeiros atÃ© agora nÃ£o encontrados, deve ser deferido o
requerimento de acesso Ã  funcionalidade denominada "teimosinha".  (TJMG -  Agravo de Instrumento-Cv
1.0000.22.170430-7/001, Relator(a): Des.(a) Wilson Benevides , 7Âª CÃMARA CÃVEL, julgamento em 08/03/2023,
publicaÃ§Ã£o da sÃºmula em 10/03/2023)"

"EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÃÃO DE BUSCA E APREENSÃO - CUMPRIMENTO DE SENTENÃA -
BLOQUEIO SISBAJUD - REPETIÃÃO PROGRAMADA DE ORDENS "TEIMOSINHA" - FUNCIONALIDADE DO
PRÃPRIO SISTEMA - CADASTRAMENTO - VIABILIDADE. A repetiÃ§Ã£o programada de ordens de bloqueio,
"Teimosinha", consiste em um instrumento desenvolvido para ampliar a efetividade das ordens de penhora de
dinheiro nas contas do executado. Dessa forma, a reiteraÃ§Ã£o Ã© realizada pelo sistema Sisbajud, bastando a
indicaÃ§Ã£o de repetiÃ§Ã£o programada e o perÃ­odo em que ela irÃ¡ ocorrer.  (TJMG -
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Agravo de Instrumento-Cv  1.0000.22.278189-0/001, Relator(a): Des.(a) Adriano de Mesquita Carneiro , 21Âª
CÃ¢mara CÃ­vel Especializada, julgamento em 08/03/2023, publicaÃ§Ã£o da sÃºmula em 13/03/2023)"

"EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÃÃO - "TEIMOSINHA" - NOVA FERRAMENTA DISPONÃVEL NO
SISBAJUD - UTILIZAÃÃO PELO MAGISTRADO - POSSIBILIDADE - REINCLUSÃO DAS RESTRIÃÃES NOS
VEÃCULOS DOS EXECUTADOS - INDEFERIMENTO - MATÃRIA DECIDIDA ANTERIORMENTE E NÃO
RECORRIDA - PRECLUSÃO - RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. Inexiste justificativa para a recusa do
magistrado em fazer uso da nova ferramenta disponibilizada no sistema SISBAJUD, apelidada de "teimosinha", pela
qual Ã© reiterada a ordem de bloqueio de valores atÃ© o limite do dÃ©bito exequendo, porquanto se trata de
funcionalidade que visa garantir maior celeridade, eficÃ¡cia e aperfeiÃ§oar o trabalho dos operadores da justiÃ§a.
Deve ser mantido o indeferimento do pedido de reinclusÃ£o das restriÃ§Ãµes nos veÃ­culos de propriedade dos
executados, porquanto a questÃ£o foi decidida anteriormente e nÃ£o recorrida, operando-se, portanto, o instituto da
preclusÃ£o. Recurso parcialmente provido.  (TJMG -  Agravo de Instrumento-Cv  1.0000.22.234714-8/001, Relator(a):
Des.(a) Amorim Siqueira , 9Âª CÃMARA CÃVEL, julgamento em 07/03/2023, publicaÃ§Ã£o da sÃºmula em
13/03/2023)"

"EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÃÃO FISCAL - PENHORA - SISBAJUD - "TEIMOSINHA" -
POSSIBILIDADE - RECURSO DESPROVIDO.
1. A ferramenta denominada "teimosinha", para penhora online, via SISBAJUD, possibilita a reiteraÃ§Ã£o automÃ¡tica
de ordens de bloqueio, em observÃ¢ncia Ã  razoÃ¡vel duraÃ§Ã£o do processo e Ã  eficiÃªncia da prestaÃ§Ã£o
jurisdicional.
2. Ausente demonstraÃ§Ã£o da necessidade de flexibilizaÃ§Ã£o da ordem de penhora, deve ser mantida a
utilizaÃ§Ã£o da ferramenta "teimosinha".
3. Recurso nÃ£o provido.  (TJMG -  Agravo de Instrumento-Cv  1.0000.22.105381-2/001, Relator(a): Des.(a) Maria
InÃªs Souza , 2Âª CÃMARA CÃVEL, julgamento em 07/03/2023, publicaÃ§Ã£o da sÃºmula em 09/03/2023)"

"EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÃÃO - PESQUISA - INFOJUD- OBJETIVO - LOCALIZAÃÃO DE
BENS DO EXECUTADO - REQUISITOS - REITERAÃÃO PROGRAMADA DA ORDEM DE BLOQUEIO -
POSSIBILIDADE. 1. A realizaÃ§Ã£o de pesquisa atravÃ©s do sistema InfoJud, com o objetivo de localizar bens dos
executados, constitui medida excepcional, que deve ser concedida se a providÃªncia for imprescindÃ­vel e se o
exeqÃ¼ente tiver anteriormente diligenciado sem sucesso para obter tais informaÃ§Ãµes. 2. A ferramenta de
reiteraÃ§Ã£o automÃ¡tica da ordem de bloqueio, tambÃ©m conhecida como "teimosinha", estÃ¡ Ã  disposiÃ§Ã£o do
JuÃ­zo, garantindo a localizaÃ§Ã£o e bloqueio de ativos existentes em nome dos executados, com intuito de dar
efetividade Ã  fase executiva.  (TJMG -  Agravo de Instrumento-Cv  1.0000.22.231523-6/001, Relator(a): Des.(a)
MaurÃ­lio Gabriel , 15Âª CÃMARA CÃVEL, julgamento em 02/03/2023, publicaÃ§Ã£o da sÃºmula em 06/03/2023)"

"EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÃÃO FISCAL - SISBAJUD - FERRAMENTA "TEIMOSINHA" -
REITERAÃÃO AUTOMÃTICA DE ORDENS DE BLOQUEIO - UTILIZAÃÃO - VIABILIDADE - CELERIDADE -
ECONOMIA PROCESSUAL -EFETIVIDADE DO PROCESSO EXECUTIVO - RECURSO PROVIDO.

A "teimosinha" Ã© ferramenta prÃ³pria do SISBAJUD, que permite a reiteraÃ§Ã£o automÃ¡tica e sucessiva da
penhora on-line, durante o perÃ­odo determinado pelo juÃ­zo.

Trata-se de mecanismo que garante a efetividade da prestaÃ§Ã£o jurisdicional e a razoÃ¡vel duraÃ§Ã£o do processo,
observando-se as garantias conferidas ao executado.

Ã direito do exequente valer-se de todas as medidas executivas legÃ­timas para satisfaÃ§Ã£o do seu crÃ©dito,
devendo o juÃ­zo da execuÃ§Ã£o cooperar para alcanÃ§ar o fim do processo executivo, que se realiza no interesse
do credor, conforme art. 797 do CPC.

Recurso conhecido e provido.  (TJMG -  Agravo de Instrumento-Cv  1.0000.22.228173-5/001, Relator(a): Des.(a)
FÃ¡bio Torres de Sousa , 5Âª CÃMARA CÃVEL, julgamento em 02/03/2023, publicaÃ§Ã£o da sÃºmula em
02/03/2023)"

      Por fim, o imediato desbloqueio de valores que nÃ£o superem a quantia de R$1.314,00 (mil, trezentos e quatorze
reais) nÃ£o encontra respaldo legal.
      Primeiramente, na linha da jurisprudÃªncia do Superior Tribunal de JustiÃ§a, "(...) nÃ£o se pode obstar a penhora
on-line pelo sistema Bacenjud a pretexto de que os valores bloqueados seriam irrisÃ³rios" (AgInt
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no REsp n. 1.914.793/RS, relator Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, julgado em 14/6/2021, DJe de
1/7/2021).
      Outros julgados nesse mesmo sentido:

"AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. OMISSÃO DO ACÃRDÃO RECORRIDO NÃO
VERIFICADA. NECESSIDADE DE REVOLVIMENTO DO CONTEXTO FÃTICO-PROBATÃRIO. SÃMULA 7/STJ.
SUSPENSÃO DA EXECUÃÃO. HIPÃTESES. EXECUÃÃO DIRECIONADA AO AVALISTA DA SOCIEDADE. NÃO
SUSPENSÃO.
(...)
4. NÃ£o serÃ¡ obstada a penhora a pretexto de que os valores penhorados sÃ£o irrisÃ³rios, por isso nÃ£o caracterizar
uma das hipÃ³teses de impenhorabilidade ("tal parÃ¢metro nÃ£o foi eleito pelo legislador como justificativa para a
liberaÃ§Ã£o do bem constrito", cf. REsp 1242852/RS, Segunda Turma, DJe 10-05-2011; ainda, REsp 1241768/RS,
Segunda Turma, DJe 13-04-2011; REsp 1187161/MG, Primeira Turma, DJe 19-08- 2010. AgRg no REsp
1383159/RS, Primeira Turma, DJe 13-09-2013).
(...)
(AgInt no AREsp n. 1.229.408/SP, relator Ministro Luis Felipe SalomÃ£o, Quarta Turma, julgado em 22/11/2021, DJe
de 25/11/2021.)"

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÃRIO. OFENSA AO ART. 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA. EXECUÃÃO FISCAL.
PENHORA. BACENJUD. VALOR IRRISÃRIO. DESBLOQUEIO. NÃO CABIMENTO.
(...)
2. A jurisprudÃªncia pacÃ­fica do STJ Ã© no sentido de que a irrisoriedade do valor em relaÃ§Ã£o ao total da dÃ­vida
executada nÃ£o impede sua penhora via BacenJud.
(...)
(REsp n. 1.646.531/RJ, relator Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, julgado em 6/4/2017, DJe de 27/4/2017.)"

      Ademais, nÃ£o se aplica, ao caso, o disposto no art. 836, caput, do CPC, jÃ¡ que nÃ£o se mostra possÃ­vel aferir,
abstratamente, se a quantia de R$1.314,00 (mil, trezentos e quatorze reais) serÃ¡ totalmente absorvida pelo
pagamento das custas da execuÃ§Ã£o.
      Por fim, a SÃºmula 86, do ÃrgÃ£o Especial deste Tribunal de JustiÃ§a, mencionada na decisÃ£o ora vergastada,
cuida apenas da possibilidade de estender a hipÃ³tese de impenhorabilidade prevista no art. 833, X, do CPC aos
valores depositados em contas bancÃ¡rias e outras aplicaÃ§Ãµes financeiras em nome do devedor destinadas ao seu
sustento e ou de sua famÃ­lia, salvo comprovada mÃ¡-fÃ©, abuso de direito ou fraude, e nÃ£o acerca da
estipulaÃ§Ã£o de valor mÃ­nimo para fins de penhora em qualquer conta bancÃ¡ria.
      Assim, razÃ£o assiste ao agravante em seu inconformismo.

      III - DISPOSITIVO
      Pelo exposto, DOU PROVIMENTO ao recurso para deferir o pedido de penhora de ativos financeiros e/ou
mobiliÃ¡rios por meio da funcionalidade "teimosinha, bem como para afastar qualquer limitaÃ§Ã£o de valor penhorado
em desconformidade com os parÃ¢metros legais.
      As medidas para efetivaÃ§Ã£o da presente decisÃ£o deverÃ£o ser requeridas no juÃ­zo a quo.
      Custas recursais pelo agravado.

DES. ALBERTO DINIZ JUNIOR - De acordo com o(a) Relator(a).
DES. PEDRO ALEIXO - De acordo com o(a) Relator(a).

              SÃMULA: "DERAM PROVIMENTO AO RECURSO"
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